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CNPJ: 08.745.680/0001-84
Cidade: São Paulo - UF: SP
Valor aprovado para captação após recurso: R$ 885.883,25
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6998 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 6435-1
Período de Captação: até 15/10/2014.
11 - Processo: 58701.007432/2013-11
Proponente:Associação Oásis de Pompéia
Título: Jiu Jitsu:Esporte Cidadão
Registro: 02SP020722008
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 51.526.002/0001-50
Cidade: Pompéia - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 128.571,10
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0328 DV: X

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 13167-9
Período de Captação: até 05/11/2014.
12 - Processo: 58701.002009/2013-61
Proponente: Prefeitura Municipal de Bofete
Título: Bofete Futebol Clube
Registro: 01SP084352011
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 46.634.143/0001-56
Cidade: Bofete - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 18.412,34
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0079 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 53439-0
Período de Captação: até 05/11/2014.

ANEXO II

1-Processo-58701.001775/2013-16
Proponente: Centro de Práticas Esportivas da Universidade

de São Paulo
Título: Campeonato Brasileiro de Canoagem Velocidade
Valor aprovado para captação: R$ 791.580,49
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 7009 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 28610-9
Período de Captação: até: 31/03/2014.
2 - Processo: 58701.001880/2011-85
Proponente: Fundação Jarí

CONSELHO DE GESTÃO DO PATRIMÔNIO
GENÉTICO

DELIBERAÇÃO No- 389, DE 20 DE AGOSTO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE faz
saber que o Conselho de Gestão do Patrimônio Genético, no uso das
competências que lhe foram conferidas pela Medida Provisória nº
2.186-16, de 23 de agosto de 2001, e pelo Decreto nº 3.945, de 28 de
setembro de 2001, tendo em vista o disposto no art. 13, inciso III, e
no art. 14 do seu Regimento Interno, publicado por meio da Portaria
no 316, de 25 de junho de 2002, resolve:

Art. 1º Conceder a Natura Inovação e Tecnologia de Pro-
dutos Ltda., CNPJ 60.883.329/0001-70, a Renovação de Autorização
nº 014-B/2011, para acesso a amostra de componente do patrimônio
genético brasileiro para a finalidade de bioprospecção e desenvol-
vimento tecnológico, de acordo com os termos do projeto intitulado
"BIO 1003", constante nos autos do processo no 02000.003795/2005-
56, observado o disposto no art. 16 da Medida Provisória no 2.186-16,
de 23 de agosto de 2001, no art. 8o do Decreto no 3.945, de 28 de
setembro de 2001, pelo prazo de 2 (dois) anos a contar da data de
publicação no DOU.

§ 1o Fica a presente renovação de autorização registrada no
CGEN sob o número 014-C/2013.

§ 2o Considera-se renovada a Autorização no 0 1 4 - B / 2 0 11 ,
concedida por meio da Deliberação no 274, de 8 de setembro de
2 0 11 .

Art. 2o As informações constantes do Processo no

02000.003795/2005-56, embora não transcritas aqui, são consideradas
partes integrantes deste documento.

Art. 3o Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

IZABELLA TEIXEIRA

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão
.

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 190, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 37, § 2o, inciso II, alínea "a", da Lei no 12.708, de 17 de agosto de 2012, e
Considerando a necessidade de assegurar a continuidade das atividades de assistência médico-hospitalar prestada pelo Hospital das Forças Armadas - HFA; a frustração na arrecadação de Recursos Próprios

Não Financeiros do Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas, que financiam tais atividades; e a possibilidade de utilização de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício
de 2012, relativo a essa mesma fonte de recursos no atendimento da referida finalidade, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria, as fontes de recursos constantes da Lei no 12.798, de 4 de abril de 2013, no que concerne ao Ministério da Defesa.
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ROBERTO FERNANDES JÚNIOR

ÓRGÃO: 52000 - Ministério da Defesa
UNIDADE: 52902 - Fundo de Administração do Hospital das Forças Armadas
ANEXO I Outras Alterações Orçamentárias
PROGRAMA DE TRABALHO ( ACRÉSCIMO ) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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2108 Programa de Gestão e Manutenção do Ministério da Defesa 2.724.000
AT I V I D A D E S

05 302 2108 20XT Serviços Médico-Hospitalares do Hospital das Forças Armadas 2.724.000
05 302 2108 20XT 0001 Serviços Médico-Hospitalares do Hospital das Forças Armadas - Nacional 2.724.000

S 3 2 90 0 350 2.724.000
TOTAL - FISCAL 0
TOTAL - SEGURIDADE 2.724.000
TOTAL - GERAL 2.724.000

Título:Atleta Solidário - Núcleos de Barueri e São Paulo
Valor aprovado para captação: R$ 650.384,91
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3132 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 05627-8
Período de Captação: até 16/10/2014.
3 - Processo: 58701.001872/2011-39
Proponente: Fundação Jarí
Título:Atleta Solidário - Núcleos de Jari (AP) e Iatpeva (SP)

- Participação
Valor aprovado para captação: R$ 611.431,35
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3132 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 05629-4
Período de Captação: até 16/10/2014.
4 - Processo: 58701.001868/2011-71
Proponente: Fundação Jarí
Título:Atleta Solidário - Núcleos de Itapeva (SP) e Jarí (AP)

- Rendimento
Valor aprovado para captação: R$ 747.598,94
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 3132 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 05628-6
Período de Captação: até 16/10/2014.
5 - Processo: 58701.002639/2011-73
Proponente: Academia Brasileira de Canoagem
Título: Centro de Treinamento de Paracanoagem de São Paulo
Valor aprovado para captação: R$ 2.061.426,73
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 6992 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 5650-2
Período de Captação: até 31/12/2014.

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 227 de 22 de novembro de
2013, na Seção 1, pág. 105, Processo Nº 58701.002151/2013-16 que
publicou a DELIBERAÇÃO Nº 532/2013, ANEXO I, onde se lê:
Valor aprovado para captação: R$ 1.519.330,97, leia-se: Valor apro-
vado para captação: R$ 1.520.941,69.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 471, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2013

OS MINISTROS DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO e DA
DEFESA no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 5º da Lei nº 8.745, de 9
de dezembro de 1993, resolvem:

Art. 1° Autorizar o Hospital das Forças Armadas a contratar, nos termos do Anexo a esta
Portaria, o quantitativo máximo de 106 (cento e seis) médicos com jornada de trabalho de vinte horas
semanais, por tempo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público,
na forma da alínea "d" do inciso VI do art. 2o da Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993.

Parágrafo único. Os profissionais de que trata o caput serão contratados para atuar nas ati-
vidades finalísticas do Hospital das Forças Armadas.

Art. 2° A contratação dos profissionais deverá ser efetuada observando-se o previsto no art. 3º
da Lei nº 8.745, de 1993.

Art. 3° O prazo de duração dos contratos deverá ser de até um ano, com possibilidade de
prorrogação até o limite máximo de dois anos, em conformidade com o previsto no art. 4º, parágrafo
único, inciso I da Lei nº 8.745, de 1993, desde que a prorrogação seja devidamente justificada, com base
nas necessidades das atividades de que trata o caput do art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único. Decorrido o período de dois anos a partir da publicação desta Portaria, não
mais poderão ter vigência os contratos firmados com base nesta autorização.

Art. 4° A remuneração máxima dos profissionais a serem contratados corresponderá ao valor da
classe "A" padrão I da tabela do cargo médico com jornada de vinte horas do Plano de Cargos e

Carreiras do Hospital das Forças Armadas, em atendimento ao disposto no inciso II do art. 7º da Lei nº
8.745, de 1993.

Art. 5° As despesas com as contratações autorizadas por esta Portaria correrão à conta das
dotações orçamentárias, consignadas no Grupo de Natureza de Despesa - GND "1 - Pessoal e Encargos
Sociais".

Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão

CELSO AMORIM
Ministro de Estado da Defesa

ANEXO

Fundamento Legal Classificação da Atividade Área de Atuação Postos
Atividades Finalísticas do Hospital

das Forças Armadas
Médico, diversas especiali-

dades
106

Lei no 8.745/1993, art.
2o, inciso VI, alínea "d"

To t a l 106
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